
PROCESSO : 815608/2021
ASSUNTO : REPRESENTACAO (NATUREZA EXTERNA)
UNIDADE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA

DESPACHO Nº 33 /2022

Remetam-se os autos ao gabinete do Conselheiro Sérgio Ricardo de 
Alameida , conforme solicitação da CI nº 21/2022, encaminhada pelo SGD (Sistema 
de Gestão  de Documentos),  para providências  relacionadas a Decisão  Singular  n° 

078/2022/SR, publicada no DOC do dia 23-02-2022, edição n° 2398. .

Ministério Público de Contas, Cuiabá, em 24 de fevereiro de 2022.

(assinatura digital)1

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
Procurador de Contas

 

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada,  
nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código UOQUE.
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